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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR . REDITÁRIO CA8S0L) 

ASSUNTO: 

Define a utilização dos títulos da dívida agrária e dá outras providênci a s . 

DESPACHO ' APENSE-SE AO PL NQ 4 . 795/90 

AO ARQUIVO AI _____________________________________ em ~~ 
maio 91 de de 19 ------------ ------

DISTRIBUIÇÃO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 834, DE 1991 
-------

(DO SR. REDITÁRIO CASSOL) 

Define a ütl1ização dos títulos da dívida agrária e dá ou­

tras provid~rlcias. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 4 . 795, DE 1990). 

, 
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PROJETO DE LEI N9 g'3/--f , DE 1991 

(Do Deputado Reditário Cassol ) 

Define a utilização dos títulos 

da dívida agrária e dá outras provl 

dências . 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art . 19 Compete à União desapropriar imóvel 

rural por interesse social para fins de reforma agrária. 

Art . L9 Considera- se rural o imóvel com -area 

continua , qualquer que seja sua localizaçao, que se destine à 

exploração agríco la, pecuária , extrativa vegetal , florestal 

ou agroindustrial . 

Art . 39 A desapropriação por interesse social 

se aplica ao imóvel que não esteja cum~rindo sua funçao soci-

al , e se fará mediante prévia e justa indenização. 

Parágrafo unico . As benfeitorias uteis e neces 

sárias serão indenizadas em dinheiro e a terra nua em titulos 

da dívida a grária . 

Art . 49 Os titulos da dívida a grária -se rao 

corrigidos por índice s oficiais divulgados pelo Poder Exe cuti 

vo de modo a garantir-lhes a preservação do valor real, e se -

rão r e sgatáveis no prazo mínimo de 10 (dez ) e no máximo d e ~O 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMAR A D OS DEPUTADOS 

(vinte) anos, a partir do 29 ano, em percentual proporcional 

ao prazo de resgate. 

Art. 59 Os titulos da dívida agrária poderão 

ser utilizados, a partir do segundo ano de sua emissão, para 

pagamento de até 50 % (cinquenta por cento) do valor de lmpos 

tos devidos pelo expropriado. 

Art. 69 Esta lei entra em vlgor na data de 

sua publicação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em contrá-

rlo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Reiteramos em nosso projeto os princípios ln-

formadores da reforma agrária, expressos na Constituição. 

Estabelecemos prazo mínimo para o resgate, de 

10 anos, como forma de se evitar negociatas já por demais co 

• nhecidas. 

Quanto ã utilização dos titulos da dívida a-

grária - TDAs, entendemos de justiça que possam quitar até 

50 % do valor dos impostos devidos pelo expropriado, quaisquer 

que sejam eles. Pela Constituição anterior, os TDAs eram acei 

tos como meio de pagamento de até 50 % do imposto territorial, 

e como pagamento do preço de terras públicas. 

Excluimos de nosso projeto a possibilidade do 

pagamento de terra devoluta, porquanto o expropriado teve "de 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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cretada " a perda da propriedade por não lhe ter dado uma des 

tinação condizente com sua função social . Configura- se , 

uma "exclusão - penalidade ". 

Em contrapartida , estendemos a aceitação dos 

TOAs para quitação não só de 50 % do ITR , mas de todos os lm-

postos devidos pelo expropriado . 

Esses , os fundamentos embasadores de nossa pro -

posta que , esperamos , seja aprov ada pelos ilustre s Pares . 

3 
.j{) 

Sala das Se ssõe s , em 
,,- 11/ '/ ::< !J de rJA~~ de 1991 
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